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ANÚNCIO DA SEGUNDA CONVOCATÓRIA  

PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DO  
PROGRAMA DE COOPERAÇÃO  

INTERREG V A ESPANHA-PORTUGAL (POCTEP) 2014-2020 
 

Na reunião do Comité de Acompanhamento do Programa de Cooperação Interreg V-A 
Espanha-Portugal (POCTEP) 2014-2020, celebrada no passado dia 19/12/2017 em Elvas, 
anunciou-se a abertura da Segunda Convocatória para a apresentação de projetos.  

As características gerais da nova convocatória são as seguintes: 
 
ü Aberta a todos os eixos e prioridades  
ü Data de início da elegibilidade das despesas: 01/01/2016  
ü Prazo limite máximo de execução dos projetos: 31/12/2021  
ü Prazo para a apresentação de candidaturas: de 28/02/2018 a 28/03/2018 
ü Apresentação eletrónica das candidaturas através da aplicação Coopera 2020  

 
Os requisitos dos projetos são: 
 
ü Contar com, pelo menos, dois beneficiários, um de cada Estado  
ü Ter caráter transfronteiriço  
ü Enquadrar-se numa única das prioridades de investimento do Programa e 

responder ao objetivo específico da mesma.  
ü Ter uma clara orientação para resultados e contribuir objetivamente para o 

desenvolvimento das regiões elegíveis  
 

Além disso, estabelece-se o seguinte: 
 
ü Limite financeiro de 6% do custo total de cada beneficiário para a atividade de 

gestão e coordenação 
ü Taxa de co-financiamento em função da natureza dos beneficiários e as 

atividades propostas 
ü As entidades privadas que possuam um caráter industrial ou comercial 

poderão participar nos projetos como beneficiários, mas não poderão exercer o 
papel de Beneficiário Principal  

 
Está previsto que o Comité de Acompanhamento aprove durante o mês de fevereiro de 
2018 as Bases da Segunda Convocatória com todas as condições. 
 
A ajuda FEDER prevista destinada a esta convocatória atinge o montante máximo de 
90.266.340€. 
 
Toda a informação necessária para a apresentação de candidaturas no âmbito da nova 
Convocatória será publicada na página internet do Programa. 
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Eixo 1. Crescimento inteligente através da cooperação transfronteiriça para a promoção da inovação 
Objetivo 
temático 01. Reforçar a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a inovação 

Prioridade de 
Investimento 

1A. Reforço da infraestrutura de investigação e inovação (I&I) e da capacidade 
de desenvolver excelência em matéria de I&I, e a promoção de centros de 
competência, nomeadamente os de interesse europeu. 
1B. Promoção do investimento das empresas na inovação, o desenvolvimento de 
ligações e sinergias entre empresas, centros de investigação e desenvolvimento e 
de ensino superior, em especial no desenvolvimento de produtos e serviços, na 
transferência de tecnologia, na inovação social e em aplicações de interesse 
público, no estímulo da procura, em redes, clusters e na inovação aberta através 
de especialização inteligente, apoiando a investigação tecnológica e aplicada, 
linhas piloto, ações de validação precoce dos produtos, capacidades avançadas de 
produção e primeira produção em tecnologias facilitadoras essenciais, e à difusão 
de tecnologias de interesse geral. 

Eixo 2. Crescimento inclusivo através da cooperação transfronteiriça para a competitividade 
empresarial 
Objetivo 
temático 03. Melhorar a competitividade das pequenas e médias empresas 

Prioridade de 
Investimento 

3A. Promoção do espírito empresarial, nomeadamente facilitando a exploração 
econômica de ideias novas e incentivando a criação de novas empresas, 
designadamente através de viveiros de empresas 
3B. Desenvolvimento e a aplicação de novos modelos empresariais para as PME, 
especialmente no que respeita à internacionalização 

Eixo 3. Crescimento sustentável através da cooperação transfronteiriça para a prevenção de riscos e 
melhor gestão de recursos naturais. 
Objetivo 
temático 

05. Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão de 
riscos 

Prioridade de 
Investimento 

5B. Promoção de investimentos para fazer face a riscos específicos, assegurar a 
capacidade de resistência às catástrofes e desenvolver sistemas de gestão de 
catástrofes. 

Objetivo 
temático 

06. Preservar e proteger o ambiente e promover a utilização eficiente dos 
recursos 

Prioridade de 
Investimento 

6C. Conservação, proteção, promoção e desenvolvimento do património natural e 
cultural 
6D. Proteção e reabilitação da biodiversidade e dos solos e promoção de sistemas 
de serviços ecológicos, nomeadamente através da rede Natura 2000 e de 
infraestruturas verdes 
6E. Medidas destinadas a melhorar o ambiente urbano, a revitalizar as cidades, 
recuperar e descontaminar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de 
reconversão, a reduzir a poluição do ar e a promover medidas de redução de 
ruído. 
6F. Promoção de tecnologias inovadoras para melhorar a proteção ambiental e a 
utilização eficiente dos recursos nos setores dos resíduos, da água e no que 
respeita aos solos, e para reduzir a poluição atmosférica. 

Eixo 4. Melhoria da capacidade institucional e a eficiência da administração pública através da 
cooperação transfronteiriça 
Objetivo 
temático 

11. Reforçar a capacidade institucional das autoridades públicas e das partes 
interessadas e a eficiência da administração pública 

Prioridade de 
Investimento 

11B. Promoção da cooperação jurídica e administrativa e a cooperação entre os 
cidadãos e as instituições. 

 
 


